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    INTRODUÇÃO




    A proposta do presente trabalho, fruto de uma Dissertação de conclusão do Mestrado em Ciência Política de autoria do Autor, consiste no estudo da inclusão das pessoas com deficiência na rede pública de ensino do Distrito Federal, considerando a equivalência de direitos na diversidade, em uma análise comparativa entre a realidade das escolas de ensino fundamental e as diretrizes nacionais e as políticas públicas locais. Assim, o que se pretende com a pesquisa é desenvolver um estudo comparativo das condições das escolas do Distrito Federal em relação à base legal vigente, compreendida em acordos internacionais, legislação brasileira e específica do DF. O cenário da pesquisa considera meados da década de 2010.




    Diante disso, o tema da pesquisa consistiu em um estudo das políticas públicas aplicadas ao processo de inclusão das pessoas com deficiência ao ensino fundamental da rede pública de ensino do Distrito Federal. A abordagem do tema recai na forma como estavam sendo tratadas as pessoas com deficiência no processo de inclusão e permanência no ensino fundamental público do Distrito Federal no momento considerado. A pesquisa consistiu, então, em desenvolver uma análise comparativa entre a realidade da educação inclusiva no DF e as diretrizes nacionais, as políticas públicas e os preceitos legais vigentes. Para tanto, foram objeto da pesquisa todas as Coordenações Regionais de Ensino do DF.




    Como referencial teórico, Norberto Bobbio tem papel crucial para o estabelecimento do diálogo com vistas à fundamentação e reflexão a respeito do homem como ser social, da defesa dos direitos humanos das pessoas com deficiência, em uma visão que privilegia a especificação do sujeito de direito, especialmente em relação ao raciocínio de uma política pública efetivamente implantada e não que se limite ao discurso político e aos ordenamentos normativos inerentes ao tema. Hanna Arendt também contribui, na medida em que esclarece a respeito da condição humana no convívio comunitário, em especial quanto ao fato de que a ação é inerente à sociedade dos homens e que, consequentemente, a ação do ente público constitui condição necessária para a defesa dos direitos do homem, mediante a concepção e implementação de políticas públicas. Os diálogos com esses teóricos são cruciais para se ter a noção, a profundidade e a crítica que eles trazem acerca dos direitos humanos, especialmente os das minorias. Representam, então, a base teórica necessária a essa pesquisa.




    São utilizados, também, autores contemporâneos imbuídos da defesa dos direitos humanos, em especial os das pessoas com deficiência, a exemplo de Flávia Piovesan, Eugênia Fávero, Brazão Ferreira, Rosana Glat e Maria Aparecida Gugel. Com a leitura desses autores, uma amplidão de significados possíveis fornecerá as bases para reflexão e sustentação dos argumentos apresentados.




    Importante frisar-se a unanimidade de entendimento por parte dos preceitos legais e teóricos de que é um direito indisponível o acesso à educação pública das pessoas com deficiência. Idealiza-se uma escola que esteja preparada para ter a coletividade como público, independentemente das características individuais de cada um dos alunos que nela ingressarem. Uma escola pública concebida como espaço social aberto a todos, onde estudam os alunos do bairro, sem nenhuma espécie de discriminação. A escola como local em que os alunos com deficiência tenham acesso à sala de aula comum a todos.




    Diante disso, o problema que estimula a presente pesquisa consiste no entendimento do contexto da educação inclusiva no Distrito Federal, considerando a garantia de condições para acesso e permanência das pessoas com deficiência, mediante condições favoráveis para aprendizagem com os demais alunos. Assim, a pergunta básica a ser respondida com a pesquisa é: como se encontrava, no âmbito do ensino fundamental da rede pública de ensino do Distrito Federal, o cumprimento das diretrizes e preceitos legais relativos ao direito das pessoas com deficiência à educação inclusiva?




    Para se ter um resultado efetivo para a resposta à pergunta básica, outras questões serão respondidas, a exemplo das que se seguem: como se encontra o Distrito Federal nesse contexto? Escolas do Distrito Federal estão adaptadas, equipadas e dotadas de currículos adequados e professores preparados para ofertar um ensino de qualidade para todos, independentemente da condição física ou mental de seus alunos? As crianças e adolescentes com deficiência em idade escolar do Distrito Federal têm acesso e continuidade à educação em convívio com os demais alunos, em sala de aula comum? As políticas públicas vigentes são adequadas e têm sido implementadas para a manutenção da rede de ensino em condições de ensinar a todos, independentemente da localização em que se encontram?




    As respostas a essa questão foram obtidas mediante análise documental sobre dados oficiais federais e distritais e, especialmente, por meio de pesquisa de campo junto às Coordenações Regionais de Ensino (CRE) do Distrito Federal. Os instrumentos de pesquisa compreenderam questionários, aplicados de forma direcionada para os atores envolvidos. Ressalte-se que são quatorze as CREs do DF; no entanto uma delas, por questões próprias, não ofereceu resposta ao questionário e, portanto, há que se considerar que o universo ficou reduzido em 1/14. Contudo, como se verá no transcorrer do Capítulo IV, em geral houve homogeneidade nas respostas das treze CREs participantes da pesquisa, ao que se pode concluir que a omissão de uma CRE não ocasionou prejuízos significativos para os resultados da pesquisa.




    Diante do propósito de responder à pergunta básica e às adjacentes, o desenvolvimento da pesquisa adotou como hipótese a ideia de que as crianças e adolescentes com deficiência ainda não dispunham das condições suficientes para o acesso e a permanência nas escolas do ensino fundamental público em salas de aula comuns. Ou seja, considera-se como hipótese da pesquisa o fato de que as políticas públicas brasileiras são enfáticas ao indicar a necessidade de se integrar e incluir na sociedade as pessoas com deficiência; entretanto, essas pessoas ainda permaneciam em desvantagem no processo de planejamento e promoção do desenvolvimento social, cultural, político e econômico do país, não obstante o amplo arsenal legal, diretrizes e programas de governo voltados para a inclusividade. As pessoas com deficiência ainda não eram culturalmente compreendidas e observadas pelo próprio Estado e pela sociedade.




    Trazendo essa hipótese aos limites do Distrito Federal, há que se assentir que a educação inclusiva da região se fundamenta em um amplo amparo normativo e programático para a concepção e a implementação de políticas públicas que assegurem os direitos das pessoas com deficiência à educação pública. Todavia, como se verá no transcorrer deste trabalho, estudos desenvolvidos por pesquisadores interessados no tema têm trazido informações relevantes quanto à carência de efeitos práticos das ações governamentais, afirmando que o que se vê na prática em todo o país não corresponde inteiramente aos mandamentos legais e diretrizes nacionais relacionadas ao tratamento da diversidade na sala de aula.




    O referencial bibliográfico e os relatórios de âmbito local e nacional consultados também trazem evidências sobre a implementação das políticas públicas de educação inclusiva no âmbito do Distrito Federal. Coadunando com a hipótese, opiniões de pesquisadores consultados, como se verá no transcorrer deste trabalho, indicavam que ainda não eram ofertadas a contento condições de acessibilidade física em todas as escolas públicas; que os professores não eram capacitados e preparados para lidar com as diferenças em salas de aula comuns; que equipamentos e recursos tecnológicos disponibilizados para a prática pedagógica não estavam ainda adaptados para recepcionar todos os alunos com limitações físico-motoras e que os modelos curriculares não estavam totalmente adequados para o desenvolvimento indiscriminado das crianças que apresentam limitações. Por essas razões, aliadas a uma provável falta de consciência social para a inclusividade e ao caráter assistencialista que ainda predominava nos entes públicos brasileiros, ainda se verificava um grande número de alunos que deixavam de ser matriculados nas classes comuns a todos e, também, um considerável índice de evasão1 dos alunos portadores de deficiência nas escolas.




    Diante dessas premissas e considerados o problema e a hipótese que fundamentam a pesquisa, seu objetivo geral consiste em compreender a situação da aplicação prática do ideal de educação inclusiva nas escolas públicas do ensino fundamental do DF. Em outras palavras, pretendeu-se averiguar, em processo de verificação da veracidade da hipótese e das opiniões de escritores e pesquisadores, a situação em que se encontrava o Distrito Federal na definição e implementação de políticas públicas e observância da legislação na ação estatal voltada para a educação inclusiva no ensino fundamental da rede pública, considerado o acolhimento e o tratamento das pessoas com deficiência no contexto das escolas.




    Com vistas à consecução do objetivo geral, os seguintes objetivos específicos da pesquisa foram perseguidos:




    a) Desenvolver um relato histórico a respeito dos conceitos e formas de tratamento a que se submeteram as pessoas com deficiência desde as civilizações mais antigas;




    b) Oferecer um apanhado normativo dos direitos das pessoas com deficiência à educação em âmbito internacional, nacional e distrital;




    c) Apresentar, mediante diálogo com teóricos da ciência política e de direitos humanos, reflexões sobre as políticas públicas inclusivas nacionais e distritais da atualidade; e




    d) Realizar pesquisa documental e de campo com vistas a verificar o desempenho do ente estatal distrital em relação à aplicação das políticas públicas de inclusividade no ensino público fundamental e se o sistema de ensino oferecia condições de acesso e aprendizagem em conjunto com os demais alunos.




    Diante do exposto, uma justificativa para a pesquisa se impõe naturalmente. As razões que motivaram o desenvolvimento do presente trabalho estão relacionadas aos aspectos políticos e educacionais da ação do ente público do Distrito Federal, considerando-se a hipótese de que não são oferecidas condições suficientes para acesso e permanência de crianças e adolescentes com deficiência nas escolas de ensino fundamental público em salas de aula comuns. Há que se conhecer e disponibilizar a possíveis interessados, mediante olhar alheio ao ente público, a situação da educação inclusiva no ensino fundamental público do DF, considerados os normativos internacionais, nacionais e locais.




    Oportuno registrar que, como se vê no decorrer deste trabalho, autores consultados são unânimes em considerar que não cabe mais na atualidade o questionamento a respeito do fato de que a educação é um direito social, inclusive assegurado nos termos do Artigo 6º da Constituição Federal de 19882 e, pelo Artigo 227: “um dever do Estado, da sociedade e da família”. Esse último dispositivo constitucional assegura, também, como dever dos mesmos três entes, o direito da criança, do adolescente e do jovem à dignidade, ao respeito, à convivência familiar e comunitária, além de não serem submetidos à negligência e à discriminação. Portanto, as pessoas com deficiência têm direito à educação em convívio com todos os alunos e com direito aos recursos necessários a suprir as limitações que os impediriam de frequentar as aulas junto com todos os colegas.




    Especialmente a partir da Constituição de 1988, o Brasil tem ratificado acordos e tratados propostos por organismos internacionais e, de forma crescente, tem se inserido nos padrões desses instrumentos estabelecidos entre nações, quando o assunto é direitos humanos. No campo da educação, as diretrizes nacionais e as políticas públicas em geral reconhecem que se trata de um direito humano que deve ser promovido e incentivado com a colaboração da sociedade. A educação, pelo aspecto formal-legal, tem sido considerada como um dever do Estado e da família. Não se poderia, portanto, excluir desse direito à educação as pessoas com deficiência. Entretanto, conforme várias constatações obtidas em pesquisa bibliográfica, com destaque para Piovesan (2009, p. 383), o que se vê é um evidente descaso em relação à prática do gozo desses direitos por essas pessoas com deficiência. Vejamos:




    Na concepção das políticas vigentes, representadas por normativos, diretrizes e planos nacionais e locais, bem como pela legislação aplicável, todas as crianças têm direito a participarem de turmas escolares comuns a todos e de serem assistidas nas escolas de sua comunidade, participando nas atividades com todos os seus colegas de classe e com currículo comum tanto quanto seja possível, independentemente de características e necessidades individuais. A todas as crianças, de acordo com a legislação e as diretrizes nacionais, é assegurada sua futura individualidade, liberdade, autonomia, integração e participação na sociedade. Assim concebida, de acordo com o Ministério da Educação em Ensaios Pedagógicos - Construindo Escolas Inclusivas (MEC, 2005, p. 9), a escola constitui espaço crucial para a socialização, para a transmissão da cultura e para a construção da identidade pessoal.




    A garantia de uma escola ideal nesse sentido está presente em vários tratados e acordos internacionais firmados por diversas nações, assim como na legislação nacional e distrital. Acordos internacionais relativos a direitos dessa minoria são unânimes em considerar que o processo de especificação do sujeito de direito assume papel como regra para definição da proteção das pessoas com deficiência em âmbito internacional. Ou seja, diferenciação por gênero, faixa etária, condição física ou mental, entre outros, constituem critérios para tratamento especializado. O objetivo é o de assegurar tratamento adequado a todas as pessoas componentes de um grupo que apresente peculiaridades e necessidades próprias, com o intuito de colocá-las em situação de aprenderem junto com todos os considerados normais. Especificamente para as pessoas com deficiência, o propósito desses instrumentos internacionais é promover, proteger e assegurar o pleno exercício dos direitos humanos dessas pessoas, demandando dos Estados Parte medidas legislativas e administrativas para a implementação dos direitos neles previstos.




    Em sintonia com esses mandamentos internacionais – os quais, diga-se de passagem, o Brasil tem ratificado a maioria, se não todos – a Carta Magna brasileira, em seu Artigo 206, Inciso I, exige “igualdade de condições para acesso e permanência na escola”. Uma educação que não seja “inclusiva”, portanto, não atende aos postulados constitucionais. Se não reconhecer que a educação escolar seja direito e dever de todos, uma responsabilidade social e política, uma obrigação também em relação aos que têm deficiência, teremos que admitir a negação da cidadania e dos pressupostos de direitos e deveres preconizados na forma da Constituição e da legislação infraconstitucional.




    Nesse sentido, verifica-se que as pessoas com deficiência não deixam de ser cidadãs pelo simples fato de possuírem uma condição física ou mental diferenciada. Todas têm os mesmos direitos à educação, e têm o direito de exercê-los nas escolas, sem qualquer discriminação, ou seja, de serem recebidas e ensinadas no mesmo espaço que todos os demais estudantes. Atendimento especializado, obrigação do Estado e da sociedade, pode ser oferecido à parte, como complemento, mas nunca conduzindo ao impedimento do aluno com deficiência de ter acesso à sala de aula comum a todos. Não há razões para restrições por causa da sua condição física ou mental.




    A pesquisa de campo foi realizada junto a treze Coordenações Regionais de Ensino (CRE) respondentes, mediante estratégia de aplicação de questionário (Anexo I) a cada uma das CREs, atribuindo caráter empírico à investigação, cujo foco incidiu sobre três principais aspectos necessários à educação inclusiva:




    a) o processo cognitivo aplicado, baseado essencialmente no currículo concebido para a inclusividade, considerando a necessidade de dinamicidade e flexibilidade para adequação aos casos de alunos com deficiências específicas;




    b) o professor, que deverá estar preparado para a inclusividade; e




    c) os aspectos logísticos necessários à garantia de matrícula e permanência dos alunos com deficiência nas salas de aula.




    O questionário aplicado foi constituído de questões fechadas, deixando em alguns casos espaços abertos para que o interrogado pudesse fazer observações complementares, conforme a relevância que um possível comentário pudesse enriquecer o conteúdo da investigação. Assim, os quesitos, em geral, consistiram no método dicotômico, pelo qual foram oferecidas duas opções de respostas (sim/não). Um quesito, no entanto, consistiu em várias opções para que o respondente apresentasse sua opinião a respeito do que poderia ser melhorado nas escolas para facilitar o acesso e permanência dos alunos em salas de aulas comuns.




    O presente trabalho está dividido em quatro capítulos. O primeiro capítulo trata de um relato a respeito da evolução histórica dos conceitos e formas de tratamento conferidas às pessoas com deficiência desde os primórdios da civilização até a concepção de inclusividade que prevalece nos dias atuais.




    O segundo capítulo se propõe a apresentar o referencial normativo atinente aos direitos das pessoas com deficiência, com ênfase para a definição de políticas públicas e positivação dos direitos dessas pessoas à educação, considerados os âmbitos internacional e nacional.




    O terceiro capítulo se incumbe de apresentar reflexões a respeito das políticas públicas inclusivas da atualidade, tomando-se por base o referencial teórico relacionado aos direitos humanos, mais especificamente das pessoas com deficiência.




    E o quarto capítulo, a parte empírica da pesquisa, se propõe a mostrar a situação em que se encontrava o Distrito Federal em termos de políticas públicas voltadas para a inclusividade no ensino público fundamental e na observância e aplicação dessas políticas públicas na realidade das escolas distritais. Culminará com um relato a respeito dos resultados da pesquisa documental e de campo, mediante a contextualização da situação da educação inclusiva no ensino fundamental público do Distrito Federal.




    




    

      

        1 Conforme Censo Escolar do DF de 2013, disponibilizado no site http://www.se.df.gov.br/educacao-df/rede-part-conv/450-censo-escolar-2013.html, houve um total de 135 casos de afastamento por abandono entre os alunos do ensino fundamental, incluídos os das Classes Especiais.


      




      

        2 Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, a forma desta Constituição.


      


    


  




  

    
CAPÍTULO I DOS “ALEIJADOS” À INCLUSÃO SOCIAL: UM RELATO HISTÓRICO MUNDIAL E NACIONAL A RESPEITO DOS TRATAMENTOS DADOS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA





    Este primeiro capítulo se incumbe de apresentar um relato histórico da evolução do tratamento dispensado às pessoas com deficiência, em especial no que tange à inclusividade à educação, dando ênfase ao progresso das iniciativas para a garantia do exercício dos seus direitos.




    A concepção de deficiência numa perspectiva social é relativamente nova nas ciências sociais. Ao longo da história, até meados do século passado, a condição de deficiente era, em geral, reduzida às falhas e incapacidades do corpo ou da mente, permanecendo individualizadas, medicalizadas e despolitizadas as pessoas com deficiência. De acordo com o Ministério da Educação, com essa visão de anormalidade e incapacidade, os deficientes eram considerados dependentes e passivos, impondo-lhes barreiras e limitações para a integração à sociedade. (BRASIL. MEC, 2005, p. 16)




    Entretanto, a evolução do conceito de pessoas com deficiência tem suas razões em função dos tratamentos que tiveram ao longo da história. A perspectiva com a qual era entendida a deficiência e as causas de sua existência influencia diretamente a sua aceitação e a participação na sociedade.




    Assim, durante a maior parte da história da humanidade, os deficientes foram considerados e designados como “aleijados”, “inválidos”, “incapacitados”, “defeituosos” ou, como quis no Brasil a Constituição de 1934 (Art. 138, alínea a): “desvalidos”; ou “excepcionais”, nos termos da Emenda Constitucional nº 1 de 1969 (Art. 175, § 4º), que edita o novo texto da Constituição de 1967. Essas designações acentuam a ideia de que se tratava de pessoas desprovidas de qualquer valor, dispensáveis na sociedade ou no meio produtivo. Somente em 1978 a Emenda Constitucional nº 12 quis ser um pouco mais generosa, atribuindo o termo “pessoa deficiente”. (BRASIL, 1934, 1937 e 1969, s/p).




    Termos degradantes como os citados acima reforçavam o preconceito, considerando sem qualquer valor as pessoas com deficiência. Segundo Piovesan (2010, p. 225), a ação do Estado se limitava a prestar amparo e assistência protetiva a essas pessoas. Assim agindo, a ação estatal reforçava a inconsciência social a seu respeito e as afastava incontinentemente do convívio social.




    Segundo Gugel (2013, s/p), movimentos importantes para mudar esse paradigma começaram a ser empreendidos a partir da década de 1940. Os povos, desolados com os efeitos devastadores deixados pela segunda guerra mundial, passaram a valorizar os direitos humanos com mais veemência. Em processo de união entre vários países, a Organização das Nações Unidas instituiu a Declaração Universal dos Direitos Humanos, ato que Norberto Bobbio (2004, p. 26) considera o grande marco da transição dos direitos humanos na história da humanidade. A partir dessa Declaração, direitos das minorias passaram a ser olhados com mais cuidado e movimentos sociais passaram a se manifestar em defesa de direitos até então ignorados.




    A evolução histórica das formas de tratamento aos “aleijados” ou, mais recentemente, aos “portadores de necessidades especiais”, conduziu o pensamento e o desenvolvimento das políticas públicas da atualidade no sentido de garantir a dignidade, a inclusividade e a adoção de meios que permitam às atuais “pessoas com deficiência” se integrarem socialmente e serem tratadas sem discriminação e em situação de igualdade de direitos em relação a todas as pessoas ditas “normais”.




    Se foi, como se viu, com a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 que se passou a considerar e cuidar com maior esmero dos direitos das minorias, a proteção dos direitos das pessoas com deficiência somente foi efetivamente trazida ao campo jurídico internacional a partir da década de 1960. Mesmo assim, segundo Piovesan (2012, p. 223), a visibilidade das pessoas com deficiência somente se iniciou muito mais recentemente, sendo que o Brasil, nada obstante a adesão aos tratados e acordos internacionais, tomou impulso nessa seara tardiamente com a promulgação da Constituição Federal de 1988 (a Constituição Cidadã) e legislação complementar, que trouxeram amplos dispositivos cuidando do tema.




    Nesse processo histórico, a partir da década de 1990 conta-se com vários registros a respeito da educação especial em âmbito mundial e nacional. Entretanto, em se tratando de momentos um pouco mais remotos, segundo Carmo (2005, s/p), não se dispõe de muitos dados históricos a respeito do tema e que “estão disponíveis apenas para os especialistas e estudiosos voltados para essa área [... e que] a comunidade, em geral, desconhece esses dados”.




    Apesar da carência de informações originárias da época, este capítulo se incumbe de apresentar um relato – tão fiel quanto foi a pesquisa entre autores e instituições públicas e privadas imbuídas da causa das pessoas com deficiência – trazendo uma ideia a respeito da evolução de conceitos e tratamentos a elas atribuídos.




    Com o intuito de melhor entender as razões pelas quais se protelou tanto dispensar atenção a esses direitos, faz-se pertinente trazer, a esse contexto, relato de Piovesan. De acordo com a autora (PIOVESAN, 2010, p. 223-224), quatro estágios (ou fases) edificaram os direitos humanos da pessoa com deficiência: o da intolerância, o da invisibilidade, o do assistencialismo e o da inclusividade social. Será com essa visão por fases que se cuidará, a seguir, da evolução histórica do conceito, em especial no contexto da inclusividade social.




    1.1 O PRIMEIRO ESTÁGIO: INTOLERÂNCIA EM RELAÇÃO AOS “ALEIJADOS”




    Durante a maior parte da história, só era considerado “deficiente” quem possuísse algum tipo de deficiência visível: os “aleijados”. As pessoas nessa condição, por apresentarem “defeito”, se inseriam num contexto em que não deveriam ser aceitas pela sociedade, pois eram consideradas inferiores às outras. Nesse primeiro estágio a que se refere Piovesan (2010, p. 224), a condição social dos “aleijados” era de intolerância, pessoas consideradas impuras, castigadas pelos deuses.




    No campo da educação, segundo Carmo, a história sobre a educação especial só começa por volta de 1500, na Europa, “quando se iniciaram os primeiros movimentos para ensinar a pessoa deficiente” (CARMO, 2005), já que, até então, como se viu, os aleijados não eram considerados pessoas que pudessem se integrar à sociedade. Segundo a autora, “naquela época, não foram criadas escolas para as pessoas deficientes [...]”, mas somente alguns educadores conscientes da causa, atuando como professores particulares de filhos de famílias mais abastadas, “se tornaram preceptores de algumas crianças deficientes”, ainda assim, somente de crianças com deficiência auditiva.




    Diante de todas essas considerações, o primeiro estágio caracterizou-se pelo preconceito e pela aversão às pessoas com deficiência e, portanto, tanto o Estado quanto a sociedade não empreenderam esforços significativos com vistas à integração dos deficientes a qualquer ramo da atividade humana e, em especial, à educação.




    1.2 O SEGUNDO ESTÁGIO: ISOLAMENTO DOS “IMPUROS” EM RELAÇÃO ÀS PESSOAS “SAUDÁVEIS”




    A invisibilidade e o isolamento são as principais características do segundo estágio da história dos direitos humanos das pessoas com deficiência: eram colocadas em locais isolados, separadas das pessoas “saudáveis”, a exemplo dos leprosos, que, conforme passagens bíblicas, eram considerados impuros e apartados da sociedade. Até o século XVI, segundo Gugel (2006, p. 26), as pessoas com deficiência eram ignoradas pela sociedade e pelo Estado, ficando em geral confinadas em orfanatos, manicômios ou mesmo prisões, em geral submetidas a tratamento médico. A educação não era tema em que se incluíam os “aleijados”.




    O preconceito e a discriminação em relação às pessoas com deficiência pode ser observado na obra “O Corcunda de Notre Dame”, do escritor francês Victor Hugo, publicado em 1831, que caracteriza a forma como foi rejeitado pela sociedade, relegado a uma vida solitária e subumana, em razão da diferença estética do Corcunda.




    Foi também nesse período que, segundo Lemos (2009, p. 38), se verificou a implantação dos manicômios, caracterizando a ruptura da concepção de deficiência como uma anomalia decorrente da ação de espíritos malignos, como considerada na prática da Inquisição Católica. A deficiência mental passa a ser vista como um problema médico e o confinamento em hospícios e hospitais públicos visavam à reabilitação. Essas pessoas eram aprisionadas para o tratamento, uma forma de afastá-las do convívio social.




    No entanto, com a evolução do pensamento humanitário ocorrido à época, influenciado também pela Revolução Francesa, a deficiência passa a ser encarada como anomalia tratável e inicia-se a criação de asilos, conventos e hospitais psiquiátricos para recepcionar e tratar as doenças que portavam.




    Segundo Aranha, a evolução da medicina e da filosofia na época trouxe a criação de novas ideias para a visão organicista e iniciativas para a oferta de educação para as pessoas com deficiência começam a se manifestar. Segundo a autora,




    A relação da sociedade com a pessoa com deficiência, a partir desse período passou a se diversificar, caracterizando-se por iniciativas de Institucionalização Total, de tratamento médico e de busca de estratégias de ensino (ARANHA, 2001, s/p).




    Carmo, igualmente, faz referência às iniciativas ocorridas à época para que pessoas com deficiência começassem a receber instrução em escolas. Essas iniciativas se limitaram, no entanto, a “instituições especializadas”, criadas na França: em 1760 foi criado o Instituto Nacional de Surdos-Mudos e em 1784 o Instituto dos Jovens Cegos. Segundo Carmo:




    Com a criação desses institutos, a educação dos surdos e dos cegos começou a progredir, pois pessoas interessadas começaram a estudar e se dedicar. No entanto, todo o processo foi lento, porque faltava apoio da sociedade. Essas escolas ensinavam os surdos e os cegos a fazerem trabalhos manuais [...] (CARMO, 2005, s/p).




    De acordo com Carmo (2005, s/p), essas escolas “serviram de modelo para a criação de muitas outras escolas em outros países”. Aqui se pode perceber a mudança que se iniciara rumo ao terceiro estágio a que se refere Piovesan, caracterizado pelo assistencialismo, por razões de enfermidades que portavam as pessoas com deficiência física ou mental. Nesse período, como se verá a seguir, essas pessoas passaram a ser consideradas capazes de aprender.




    1.3 O TERCEIRO ESTÁGIO: ASSISTENCIALISMO AOS PORTADORES DE ENFERMIDADES




    O terceiro estágio é caracterizado pelo assistencialismo em que, pelos avanços da medicina, se intenta curar as limitações. Esse estágio é, talvez, segundo Piovesan (2012, p. 225), o mais vivenciado no Brasil. O indivíduo com alguma deficiência, considerado portador de enfermidades, deveria, enquanto não sobreviesse a cura para a sua doença, se submeter a uma ajuda assistencial por parte da sociedade.




    Nesse contexto, o século XIX foi marcado pela influência da filosofia humanista e, com o advento da Revolução Industrial, a concepção social de deficiência teve mais um avanço significativo.




    Algumas instituições especializadas foram criadas nesse período, mas ainda carentes de planos efetivos, a exemplo das escolas especiais para cegos e surdos. No final do século e até o início do século XX, com o acentuado desenvolvimento da medicina, as primeiras práticas científicas levaram as pessoas com deficiência para proteção e tratamento médico nas instituições especializadas, em um processo de segregação social.




    Não obstante, houve um acentuado desenvolvimento de novos métodos e técnicas de ensino-aprendizagem nessa época, que facilitaram o aprendizado de pessoas até então alijadas do processo educacional. “’O deficiente pode aprender’, tornou-se a palavra de ordem, resultando numa mudança de paradigma do ‘modelo médico’ para o ‘modelo educacional’” [...e] “a deficiência passou a ser vista não mais como uma doença, mas sim como uma situação de vida”, anunciou Glat (2006, p. 4). Todavia, ainda não se vislumbrava um modelo integracionista dessas pessoas.




    Conforme relata Gugel (2006, p. 26), foi nesse período que, interrompendo o regime de crueldade, surgiu em 1824 – somente oficializado em 1854 – o método Braille para os deficientes visuais; e inventos essenciais para minimizar as dificuldades de locomoção dos aleijados foram criados, a exemplo das cadeiras de rodas, bengalas, muletas e próteses.




    Segundo Carmo, somente em 1832 as pessoas com deficiência física começaram a receber educação, com a criação, na Alemanha, do primeiro instituto de ensino. Porém, segundo a autora, “foi no ano de 1848, nos Estados Unidos, que o atendimento da pessoa com deficiência mental teve seu início oficial” (CARMO, 2005, s/p).




    Nada obstante, foi somente a partir de 1900 que começaram a ser criadas as primeiras classes especiais, dentro das escolas regulares, em que as crianças podiam ser atendidas em caráter educacional. O crescimento dos serviços educacionais muito dependeu de movimentos organizados pelos pais dos deficientes, que desejavam lutar pelos direitos de seus filhos, já que até então não tinham o direito de opinar. Os movimentos de pais começaram a ganhar força por volta de 1950.




    No Brasil, também, esse estágio dos direitos das pessoas com deficiência foi marcado por algumas iniciativas importantes, apesar de ainda para tratamento segregado às pessoas com deficiências específicas. No Brasil Império, houve a criação, em 1854, no Rio de Janeiro, do Imperial Instituto dos Meninos Cegos, o atual Instituto Benjamin Constant (IBC) – a primeira instituição de educação especial da América Latina. Em seguida, já em 1857, foi criado o Instituto dos Surdos Mudos, o atual Instituto Nacional da Educação dos Surdos (INES). Em 1926, foi fundado o Instituto Pestalozzi, especializado no atendimento às pessoas com deficiência mental; em 1945, com a criação da Sociedade Pestalozzi, aconteceu o primeiro atendimento educacional especializado às pessoas com superdotação; em 1954, a primeira Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) foi instituída.




    Não obstante alguns avanços nesse terceiro estágio, não foi ainda, como se vê, o período em que a educação tenha sido objeto do foco das pessoas que necessitavam de assistência do Estado e da sociedade. Terminantemente, não era dada a importância à educação e à inclusão social dos deficientes, os enfermos.




    1.4 O QUARTO ESTÁGIO: EVOLUÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E INCLUSÃO SOCIAL DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA




    Como se viu, o terceiro estágio representou um período de transição, tendendo ao desenvolvimento dos direitos humanos das minorias. A segunda metade do século XX marca o início do quarto e último estágio a que alude Piovesan (2012, p. 226), cuja característica enfatiza os direitos humanos e a evolução do conceito para a inclusão da pessoa com deficiência na sociedade. Ao menos pelo ponto de vista do ordenamento jurídico relacionado aos direitos dessas pessoas, a questão não é mais a pessoa doente ou incapaz, mas sim inserida em um contexto social. As pessoas com deficiência deixam de ser objeto de caridade ou de assistência social para serem titulares de direitos humanos, sem ressalva. Governos e sociedades são, então, acionados a desenvolver uma ampla conscientização e uma cultura inclusiva, livre de preconceitos. No campo da educação, destaca-se a criação da escola básica pública e abrem-se as primeiras classes especiais anexas às escolas do ensino regular, com tendência à abertura da classe comum para inserção dos alunos com deficiência.
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